
 
 

Gabinete do Vereador Roninho Passos
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
Considerando o disposto no artigo 125, inciso II, do Regimento Interno da Câmara
Municipal, venho, respeitosamente, apresentar a Vossa Excelência a presente indicação,
com o objetivo de que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a solicitação para que seja realizado um estudo
técnico de viabilidade visando à reforma geral do Campo Estrela, localizado na Rua Canela,
no bairro Movelar.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação se justifica diante do total estado de abandono em que se encontra o
Campo Estrela, localizado na Rua Canela, no bairro Movelar. Conforme evidenciado nas
fotos anexas, a estrutura atual está deteriorada, sem manutenção adequada, e tem sido alvo
constante de reclamações por parte dos moradores e usuários da comunidade.
 
Devido ao abandono, o local passou a ser utilizado como abrigo por usuários de
entorpecentes e pessoas em situação de marginalidade, o que tem gerado grande sensação
de insegurança para os moradores da região. A falta de iluminação, manutenção e vigilância
contribui para o agravamento do problema.
 
Ressalta-se, ainda, que o campo possui grande potencial de uso comunitário. A Associação
de Moradores, juntamente com voluntários da região, tem manifestado interesse em utilizar
o espaço para projetos de esporte e lazer, voltados especialmente ao público jovem. A
revitalização do local permitiria a realização de atividades esportivas e culturais, funcionando
como importante ferramenta de inclusão social, prevenção à violência e promoção da
cidadania.
 
Diante disso, reiteramos a necessidade urgente da realização de estudo técnico de
viabilidade para a reforma geral do espaço, devolvendo à comunidade um ambiente seguro,
funcional e digno.
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INFORMO QUE O PRESENTE REQUERIMENTO FOI ENCAMINHADO VIA E-MAIL PARA
O MUNICÍPIO, ORIGINANDO O PROTOCOLO DE Nº 011960 /2025, CONFORME
COMPROVANTE ANEXO.
 

 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 19 de maio de 2025.
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